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A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Arthur Lira
Presidente da Camara dos Deputados

Assunto: Término de prazo de Medida Provisoria.

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Exceléncia que expirou, no dia 15 de outubro de 2024, o
prazo integral de vigéncia da Medida Proviséria n° 1.234, de 18 de junho de 2024, que
“Altera a Medida Proviséria n° 1.230, de 7 de junho de 2024, para dispor sobre a
elegibilidade para recebimento do Apoio Financeiro destinado as trabalhadoras e aos
trabalhadores domésticos e as pescadoras e aos pescadores profissionais artesanais em
Municipios do Estado do Rio Grande do Sul com estado de calamidade publica ou situagéo
de emergéncia reconhecidos pelo Poder Executivo federal”.

Atenciosamente,

Senador Veneziano Vital do Régo
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,
no Exercicio da Presidéncia
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